LEI N°1.898, DE 3 DE OUTUBRO DE 1962

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - E concedida isencéo de todos os impostos municipais & Caixa de Pensées
dos Funcionérios Publicos Municipais de Santo André.

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacao, retroagindo seus efeitos
a 1° de janeiro de 1958.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposi¢des contrarias as da presente lei.



